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Introdução

As organizações membros têm políticas de Relações Governamentais 
e Institucionais distintas e operam em um contexto de governança 
multinível. Diante dessa diversidade, surge a necessidade de estabelecer 
uma Política de Relações Institucionais e Governamentais para conferir 
transparência e conformidade ao processo de relacionamento 
com coalizões, comitês, coletivos, fóruns, redes, movimentos 
e outras instâncias da sociedade civil e com órgãos públicos no 
âmbito municipal, estadual/distrital e federal, bem como organismos 
multilaterais e outros fóruns internacionais de direitos humanos.

Este documento visa estabelecer diretrizes objetivas para orientar a 
Coalizão em suas ações de relacionamento, que podem incluir estratégias 
de articulação, mobilização e engajamento de atores públicos ou 
privados. O objetivo é assegurar que todos os relacionamentos sejam 
embasados em princípios éticos, legais e em consonância com os valores 
e a missão da Coalizão.

Por meio desta Política, buscamos fortalecer a voz da Coalizão no 
debate público e na defesa dos direitos das crianças e adolescentes, 
promovendo ações coordenadas e eficazes na prevenção e enfrentamento 
às violências.

A Coalizão Brasileira pelo Fim da Violência contra 
Crianças e Adolescentes é uma articulação nacional de 
grande complexidade temática e abrangência, composta 
por entidades, coletivos, universidades, autarquias 
e redes de diferentes naturezas e com atuação em 
diversas temáticas relacionadas à prevenção e resposta 
às violências contra crianças e adolescentes.
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Capítulo

I. Estabelecer e consolidar na Coalizão Brasileira pelo Fim da Violência 
contra Crianças e Adolescentes ações de relacionamento institucional.

II. Orientar estratégias de Relacionamento Institucional e Governamental, 
independentemente de suas características (públicas, privadas ou 
outras), visando contribuir para a incidência, o desenvolvimento e o 
crescimento da Coalizão.

III. Facilitar a participação da Coalizão em diversos espaços de discussão, 
eventos e processos de reconhecimento externos à nossa instituição.

IV. Ampliar as ações de relacionamento institucional e governamental 
como meio de promover e facilitar o reconhecimento da Coalizão em 
espaços públicos e privados.

V. Estabelecer padrões de relacionamento fundamentados em princípios 
éticos, legais e alinhados aos valores e à missão da Coalizão.
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Capítulo

I. Conformidade Legal 
As relações devem respeitar os critérios e normas estabelecidos 
pela legislação nacional em todas as esferas de poder (municipal, 
estadual e federal), assim como tratados internacionais.

II. Ética na Condução 
Todos os relacionamentos devem ser conduzidos de forma ética, 
em conformidade com os objetivos e as orientações da Política 
de Relações Institucionais e Governamentais (RIG), seguindo 
o Protocolo e Fluxo de Elaboração, Aprovação e Publicação de 
Posicionamento da Coalizão.

III. Transparência 
Em todas as interações com agentes públicos ou privados,  
devem ser observadas boas práticas relacionadas à transparência, 
alinhadas às políticas institucionais.

IV. Alinhamento Estratégico 
O relacionamento com agentes públicos ou privados deve 
estar alinhado com o Planejamento da Coalizão para o período 
correspondente e o Manifesto vigente.

V. Gestão de riscos 
Potenciais parceiros institucionais devem passar por uma análise 
de gestão de riscos, levando em consideração os critérios 
estabelecidos nos documentos institucionais e nas normas legais.

Parágrafo único 
A análise de riscos será feita pela Coordenação Colegiada,  
por meio da Secretaria Executiva da Coalizão, com apoio  
da Consultoria em Advocacy.
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I. São representantes institucionais da Coalizão Brasileira pelo Fim da 

Violência contra Crianças e Adolescentes na relação com agentes 
públicos, privados e outros:

a. Membros da Coordenação Colegiada;

b. Secretário(a) Executivo(a);

c. Consultor(a) em advocacy;

d. Pontos Focais nomeados;

e. Representantes das organizações membros da Coalizão,  
quando designados.

II. Conforme Termo de Adesão à Coalizão, a atividade de 
representação institucional é atividade não remunerada, salvo 
quando prevista no contrato de prestadores de serviço.

Parágrafo único 
A designação de representantes da Coalizão em reuniões com agentes 
públicos, privados ou outros, bem como em eventos presenciais ou 
virtuais, audiências públicas ou quaisquer atos públicos, será realizada 
exclusivamente pela Secretaria Executiva da Coalizão. Tal designação 
requererá autorização prévia da Coordenação Colegiada e deverá 
sempre ser formalizada por escrito, preferencialmente por meio de 
correio eletrônico (e-mail).
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I. O representante Institucional da Coalizão não participará sozinho  

de reuniões com tomadores de decisão, a saber:

a. Chefes de Estado;

b. Ministros(as) de Estado;

c. Governadores(as) de UF e DF;

d. Secretário(as) nacionais, estaduais, distrital ou municipal;

e. Senadores(as) da República;

f. Deputados(as) federais e estaduais;

g. Vereadores(as);

h. Tomadores de decisão do poder Judiciário.

Parágrafo único 
Excepcionalmente, em situações de encontros não programados 
e circunstanciais em eventos e espaços públicos, o representante 
institucional da Coalizão poderá dialogar com qualquer tomador de 
decisão, em qualquer nível, exclusivamente para cumprimentos formais 
e troca de mensagens rápidas relacionadas à missão da Coalizão e aos 
objetivos estabelecidos no planejamento. Caso isso aconteça, a Secretaria 
Executiva da Coalizão deve ser comunicada imediatamente e, por sua 
vez, informará a Coordenação Colegiada para registro da interlocução.

II. O representante institucional, sempre que designado para 
representação em eventos, audiências públicas, reuniões ou atos 
públicos em qualquer esfera, bem como no relacionamento com 
a imprensa, se apresentará como membro do quadro funcional 
da Coalizão, quando aplicado e, quando pertencente a outra 
organização, usará da seguinte fórmula: [Nome – Função – 
Organização de vínculo – “neste ato, representando a Coalizão 
Brasileira pelo Fim da Violência contra Crianças e Adolescentes”].

III. Sempre que demandado por tomadores de decisão, assessores e/
ou representantes de coalizões, coletivos, comitês, fóruns, redes e 
movimentos sobre o posicionamento da Coalizão em temas, seja qual 
for a natureza, o representante institucional baseará sua resposta no 

A finalidade da política

Princípios de Relações 
Institucionais e 
Governamentais

Representantes 
Institucionais

Coalizão Brasileira 2024



Política de Relações 
Institucionais e 
Governamentais

(RIG)

Manifesto da Coalizão e no Caderno de Posicionamentos. Caso a 
Coalizão ainda não tenha posicionamento sobre o tema em questão, 
o representante deverá informar com transparência que a Coalizão 
não tem posicionamento formal sobre o tema. Sempre que isso 
acontecer, a Secretaria Executiva deverá ser informada, para que 
avalie a necessidade de produção emergencial de posicionamento.

IV. Nenhum compromisso, acordo, proposta ou convite será aceito pelo 
representante institucional sem prévia comunicação à Secretaria 
Executiva. Dependendo da situação, por cortesia e para evitar a 
perda de oportunidades de participação e interação, o representante 
institucional agradecerá o convite e informará que a resposta formal 
será enviada o mais breve possível.

V. Não serão aceitos convites para jantares, almoços e cafés que não 
tenham pauta pré-definida e que estejam previamente informados  
à Secretaria Executiva e Coordenação Colegiada da Coalizão.

VI. Na relação com agentes públicos ou privados, todos os 
representantes institucionais, prestadores de serviços e demais 
terceiros que atuam em nome ou interesse da Coalizão estão 
proibidos de aceitar, oferecer, dar ou autorizar a concessão de 
presentes e brindes com o intuito de obter vantagens, influenciar  
ou compensar decisões, seja em benefício próprio ou da Coalizão.

VII. A Coalizão proíbe e rejeita explicitamente o recebimento ou 
a concessão de brindes, presentes ou cortesias corporativas, 
independentemente de seu valor econômico ou de estarem em 
conformidade com os parâmetros estabelecidos nesta Política, 
quando há intenção (expressa ou oculta) de influenciar ou 
pressionar uma decisão institucional ou política, ou de buscar 
recompensas presentes ou futuras, condicionando injustamente 
a oferta a vantagens impróprias ou oportunidades de negócio 
ou relacionamento. Portanto, para serem permitidos, além de 
obedecerem aos parâmetros estabelecidos, devem satisfazer  
os seguintes requisitos:

Capítulo

Código de 
Conduta para RIG
(continuação)

A finalidade da política

Princípios de Relações 
Institucionais e 
Governamentais

Representantes 
Institucionais

Código de 
Conduta para RIG

Coalizão Brasileira 2024



Política de Relações 
Institucionais e 
Governamentais

(RIG)

a. Ser recebido ou concedido de boa-fé, de forma  
apropriada e razoável, em conformidade com todas  
as leis e regulamentações aplicáveis;

b. Respeitar a transparência no relacionamento entre as partes;

c. Não ser recebido ou concedido com a intenção ou possibilidade 
de influenciar a tomada de decisão ou qualquer outra conduta do 
destinatário, tampouco ser capaz de suscitar essa interpretação;

d. Não ser capaz de aparentar ou caracterizar uma troca de favores 
entre as partes envolvidas.

Parágrafo único 
Brindes são itens sem valor comercial, frequentemente distribuídos 
como cortesia, propaganda ou promoção institucional. Podem conter os 
nomes e logomarcas da Coalizão e suas organizações membros quando 
concedidos por elas, ou de terceiros, como parceiros, agentes públicos 
ou privados, fornecedores, prestadores de serviços, financiadores ou 
organizações assistidas, quando recebidos. Exemplos incluem cadernos, 
blocos de anotações, agendas, mochilas, canetas, lápis, chaveiros, 
calendários, camisetas, copos, canecas, pendrives e outros materiais 
promocionais. Vale ressaltar que materiais institucionais, como relatórios 
anuais e publicações, não são considerados brindes.
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I. Compete à Coordenação Colegiada revisar a presente Política a cada 
dois anos ou de acordo com o ciclo de Planejamento da Coalizão.

II. Compete ao Fórum Ampliado da Coalizão aprovar a Política,  
sendo necessários dois terços de manifestações favoráveis para  
sua aprovação.

As situações não descritas neste protocolo serão orientadas  
pela Comissão de Políticas Internas e Governança e deliberadas  
pela Coordenação Colegiada.

Aprovado em São Paulo, 12 de junho de 2024.

Aprovação, revisão 
e atualização

Disposições finais
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